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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 1495/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Órgão Especial na Sessão Ordinária n° 31/2012, de 30 de agosto de 2012,  ao apreciar o Processo 
administrativo nº 8515207-81.2012.8.06.0000.

R E S O L V E autorizar o afastamento do Dr. CARLOS HENRIQUE GARCIA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito titular da 2ª 
Unidade dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza, no período de 1º de outubro de 2012 a 30 de junho 
de 2013, para, com prejuízo de suas funções, mas com a percepção de seus subsídios, participar de curso de Doutoramento 
em Direito � Especialidade em Ciências Histórico- Jurídicas da Faculdade de Direito da Universidade  de Lisboa, sem custos 
adicionais para o Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1496/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO, Juiz de Direito Titular da Comarca de Horizonte, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Pindoretama, durante as férias do Dr. Fernando Antônio Medina de 
Lucena.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 05 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1497/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz de Direito Titular da Comarca de Acarape, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Itaitinga, durante as férias do Dr. Fernando Antônio Medina de Lucena.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 05 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8514618-89.2012.8.06.0000, RESOLVE designar FRANCISCO ANDRÉ PEREIRA DOS 
SANTOS, Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula nº 4343.1/0, para substituir MARIA SELMA RODRIGUES BRAGA, Chefe de 
Serviço de Processos e Feitos Administrativos, símbolo GAJ-3, matrícula nº 98828.1/2, durante o seu afastamento por 30 (trinta) 
dias, sendo 01 (um) dia em virtude de utilização de banco de horas, em 13/08/2012, e por 29 (vinte e nove) dias de férias, no 
período de 14/08/2012 a 11/09/2012, ambos lotados no Serviço de Processos e Feitos Administrativos. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro de 
1995, com a redação dada pelo art. 1º da Lei estadual nº 14.155, de 1º de julho de 2008, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8513113-60.2012.8.06.0001,

RESOLVE reconduzir, a partir de 20 de agosto de 2012, ALINE MONTEIRO DE FREITAS MENEZES, Matrícula nº 
5595.1/2, ao cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Conciliadora da 17ª Unidade do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3


